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POOEA LEGISLA?IVO

cÂrrllna MUillctPAL DE PRATA
cÂsÀ JÊ§u oE auÉraoz fiÀHos

PRÀÍÀ" PARAIBÀ

coryussÂo DE LEGTSLAÇÃo, rusrrçA r nruLçÃo

Parecer n" 029/2025.

EMENTA: DECLARA COMO PANNNVTÔTVTO

cULTURAL TMATERTAL Do MulvcÍpro DE pRATA-
PB A FESTA DOS TABERNÁCuToS - INSEJEC PRATA
n pÁ ourRAS pnovmÊNcrAs.

RELATORIO

Chegou a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redaçáo, para análise e

emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinárran" 29/2425, de iniciativa davereadora

Maria Aparecida de Sousa Costa Nóbrega, que Declara como Patrimônio Cultural

Imaterial do Município de Prata-PB a Festa dos Tabernácu1os - INSEJEC Pratae dâ

outÍas providências.

É o relatório.

FUNDAMENTa.ÇÃo

Esta Comissão entende que do ponto de vista constitucionalelegal, a proposição

encontra amparo no art. 30, incisos I e IX, da Constituição Federal, e nos dispositivos

correspondentes da Lei Orgânica do Município de Prata, que asseguram

competência ao Município para legisiar sobre assuntos de interesse local e protegeÍ

o patrimônio cultural.
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PRÂTA. PÀRAiBA

Quanto àtécnica legislativa, o texto está redigido de farma clara e objetiva,

atendendo aos preceitos da Lei Complementar n" 95 / 1998, que orienta a elabonçáo

das leis. Apenas se recomenda, por ajuste técnico, a substituiçáo da expressão

"patrimônio cultural e material" pot "patrimônio cultural tmaterial" no art. I", para

adequaçáo terminológica à ementa danorma.

No mérito, o projeto é oportuno e atende ao interesse público, ao valotízar

manifestação culrural consolidada na comunidade Pratense, sem implicar vinculação

religiosa do Poder Público, mantendo, portanto, respeito ao princípio da laicidade

estatal previsto no art. 19,I, da Constituição Federal.

Não há criaçáo de despesa pública, visto que a proposição limita-se ao

reconhecimento e à inclusão do evento no calendário municipal.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

manifesta-se Favoravelmente à tramitaçáo e aprovaçâo do Projeto de Lei no

029/2025, por entender que o mesmo atende aos requisitos constitucionais, legais,

regimentais e de técnica legislativa.

Cômara de Yereadores de Prata/PB, 10 de novembro de 2025,

J

Anastácio'Wagner Sousa Barros
Membro da Comissão
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